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LEI

LEI Nº 1.277, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022.

Estabelece a margem consignável para descontos das consignações facultativas na folha de pagamento dos servidores públicos
municipais, ativos, inativos e pensionistas, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - A margem consignável para descontos das consignações facultativas na folha de pagamento fica estabelecida no
percentual de 35% (trinta e cinco) por cento, para empréstimos consignados contraídos em instituições financeiras credenciadas
pelo Município.
Art. 2º - As instituições financeiras credenciadas pelo Município, havendo necessidade, ficam autorizadas a ajustar e/ou aditar
termo de convênio, para aplicabilidade da nova margem consignável estabelecida por esta lei.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETOS

DECRETO Nº. 3.309, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina a formalização do ato
administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes da Lei nº. 1.228 de 22/12/
2021, alterada pela Lei nº. 1.267 de 25/08/2022;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em tempo hábil, a soma dos
recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), a fim de atender as
despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como fontes de recursos as anulações
parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 05 de outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.310, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022.

Declara Luto Oficial no Município de Pinheiral e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em especial, a disposta no artigo 44,
inciso I, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, o falecimento na data de 06 de outubro de 2022 do Sr. Arthur Henrique Gonçalves Ferreira, popularmente
conhecido como Tutuca, honrado munícipe piraiense e político renomado na Região Sul Fluminense;
CONSIDERANDO, que o Sr. Arthur Henrique Gonçalves Ferreira foi Prefeito do Município de Piraí nos mandatos de 1992/
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1996, 2005/2008, 2009/2012 e eleito para o mandato de 2021/2024, sendo grandiosas suas
realizações na gestão pública em prol da população;
CONSIDERANDO, que o Sr. Arthur Henrique Gonçalves Ferreira era Prefeito do Município
de Piraí no mandato de 1992/1996, quando então Pinheiral era distrito e teve sua emancipação
alcançada no ano de 1995;
CONSIDERANDO, que as manifestações de luto têm como objetivo preencher o vazio da
ausência, a dor da perda, a saudade do ausente e o abismo da separação, com homenagens
póstumas nas quais busca-se consolo;
CONSIDERANDO, que os ritos de passagem, profanos ou sagrados, estão presentes em
todas as civilizações e culturas;
CONSIDERANDO, que o luto e as honras fúnebres representam a ritualização do pesar, do
apreço pela pessoa falecida, notabilizando a dor e a perda, pois, assim como o pôr-do-sol é belo
e triste, entre a sucessão de bucólicos coloridos e efêmeros encantamentos, a vida prossegue;

RESOLVE
Art. 1º - Decretar Luto Oficial no Município de Pinheiral, por 03 (três) dias contados de 06 de
outubro de 2022, 11h, pelo falecimento do Sr. Arthur Henrique Gonçalves Ferreira, ex-prefeito
do Município de Piraí, quando distrito Pinheiral e renomado político da região, conhecido
carinhosamente como “Tutuca”, que, em vida, prestou inestimáveis serviços à população.
Art. 2º - Como honrarias, determino:
I - as Bandeiras Municipais a meio-mastro ou meia-adriça em todo território do Município;
II - a suspensão de qualquer festividade institucional, inaugurações e outros enquanto perdurar
o luto oficial decretado;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos de sua
assinatura.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.311, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 197.710,99 (Cento e noventa e sete mil, setecentos e dez reais, noventa e nove
centavos), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021; alterada pela Lei nº. 1.267 de 25/08/2022;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 197.710,99 (Cento
e noventa e sete mil, setecentos e dez reais, noventa e nove centavos), a fim de atender as
despesas assim codificadas:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recursos do Salário
Educação e do Recurso Próprio, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme
a tabela abaixo:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de Outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 1.331, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através
do Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.832, de 30 de abril
de 2020, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de
2020;
CONSIDERANDO a suspensão da validade do concurso público realizado pelo Edital nº 01/
2018, no lapso temporal de 20.03.2020 a 31.12.2020, através do Decreto nº 3.229, de 03 de
maio de 2022 e ratificado através da lei nº 1.256, de 11 de maio de 2022;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5395, de 23 de setembro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 03 de outubro de 2022, pelo Regime Estatutário, LARISSA
SILVA TORRES, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15 de abril
de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Agente Técnico Municipal, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.332, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 112-A da Lei Municipal nº 187, de 30 de dezembro de
2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 4820, de 25 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder redução de carga horária da servidora CRISTIANE SILVA NUNES,
matrícula sob n° 94059, exercendo o cargo de Auxiliar de Secretaria, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, com início em 03/10/2022 e término em 02/10/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de outubro 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA Nº 1.333, DE 03 DE

OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5432, de 26 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
30 de setembro de 2022, DEBORA
CRISTINA PEREIRA CORRÊA
OLIVEIRA, do Cargo em Comissão de
Diretor de Departamento de Licitações, com
lotação na Secretaria Municipal de Governo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.334, DE 03 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5432, de 26 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
30 de setembro de 2022, DEBORA
CRISTINA PEREIRA CORRÊA
OLIVEIRA, do Cargo Efetivo de Agente
Administrativo Municipal, com lotação na
Secretaria Municipal de Governo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de

outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.335, DE 03 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019, 1.184,
de 04 de maio de 2021 e 1.264, de 26 de julho
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 03 de outubro
de 2022, VAGNER DA SILVA AFONSO,
no Cargo em Comissão de Diretor de
Departamento de Licitações, lotado na
Secretaria Municipal de Governo, atribuindo-
lhe a gratificação sob o símbolo CC-04.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.336, DE 03 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5546, de 29 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
28 de setembro de 2022, JESSICA MARIA
DOS SANTOS OLIVEIRA, do Cargo Efetivo
de Pedagogo, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1.337, DE 03 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5614, de 30 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
30 de setembro de 2022, SILVANA
BARROS NOGUEIRA DA ROCHA, do
Cargo em Comissão de Assessor III, com
lotação na Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.338, DE 03 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 §
3º);
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5560, de 29 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à
servidora GRAZIELLE CRISTINA PAIVA
BINHOTE, matrícula sob o nº 96892,

ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 120 (cento
e vinte) dias, com início em 21/09/2022 e
término em 18/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.339, DE 03 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5569, de 29 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora
DEYSIANE MEDEIROS, matrícula sob o
nº 92052, ocupando o Cargo de Auxiliar de
Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 08 (oito) dias, com
início em 16/09/2022 e término em 23/09/2022,
para acompanhar seu pai/mãe que se encontra
em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.340, DE 03 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5570, de 29 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora
ARIANY DA COSTA BRUM, matrícula
sob o nº 94544, ocupando o Cargo de Monitor
de Informática, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 03 (três) dias, com
início em 21/09/2022 e término em 23/09/2022,
para acompanhar seu filho (a) que se encontra
em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1.341, DE 04 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso

de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 04 de
outubro de 2022, CÉLIO ADELINO DA
PAZ, do Cargo em Comissão de Diretor de
Departamento de Ouvidoria, com lotação na
Secretaria Municipal de Governo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1.342, DE 04 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 04 de
outubro de 2022, EVANDRO MACHADO
NOGUEIRA, do Cargo em Comissão de
Assessor I, com lotação na Secretaria
Municipal de Governo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1.343, DE 04 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 04 de
outubro de 2022, RICHARD CORTES DE
BRITO, do Cargo em Comissão de Assessor
I, com lotação na Procuradoria Geral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.344, DE 04 DE
OUTUBRO DE 2022.

Constitui e designa servidores para os
Trabalhos de Pregão Presencial e/ou
Eletrônico, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso
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das suas atribuições regulamentares e;
CONSIDERANDO a necessidade de
designar servidores para o desenvolvimento
das atividades pertinentes ao Pregão
Presencial e/ou Eletrônico;
RESOLVE
Art. 1º - Designar servidores para executar
as atividades nas modalidades de Pregão
Presencial e/ou Eletrônico, no âmbito da
Secretaria Municipal de Governo, da
Administração Pública Municipal Direta ou
Indireta, conforme segue:
I – Pregoeiros:
a) Titular: Jéssica Cristina Cardoso Fernandes,
matrícula sob o nº 9462-2, ocupando o Cargo
de Agente Administrativo Municipal, do quadro
dos servidores efetivos da Prefeitura;
b) Substituto: Soraia Rita Luiz Gouvea, com a
matrícula sob o nº. 9637-5, ocupando o cargo
de Auxiliar de Creche, do quadro dos
servidores efetivos da Prefeitura;
II – Equipe de Apoio:
a) Titular: Vagner da Silva Afonso, matrícula
sob o nº 9214-3, ocupando o Cargo de Agente
de Recepção, do quadro dos servidores
efetivos da Prefeitura;
b) Titular: Liggia Mara Costa Rodrigues
Coelho, com a matrícula sob o nº 9688-8,
ocupando o cargo de Assessor III, do quadro
dos servidores da Prefeitura;
Art. 2º - Designar Estanislau José Corrêa, com
a matrícula sob o nº 9578-3, ocupando o Cargo
de Secretário Municipal de Governo, como
Autoridade Competente para exercer as
seguintes atribuições:
1 – Obter a autorização da Autoridade
Superior para a abertura do processo
licitatório;
2 – Decidir os recursos contra atos do
Pregoeiro;
3 – Adjudicar o objeto da licitação quando
houver recurso;
4 – Homologar o resultado da licitação e
promover a celebração do contrato, quando
for o caso;
5 – Designar e solicitar, junto ao provedor do
sistema, o credenciamento do pregoeiro e dos
componentes da equipe de apoio (Pregão
Eletrônico);
6 – Indicar o provedor do sistema (Pregão
Eletrônico);
7 – Outras atribuições a serem delegadas.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em
contrário, em especial a Portaria nº 1.232, de
08 de setembro de 2022.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.345, DE 04 DE
OUTUBRO DE 2022.

Constitui e designa membros para compor a
Comissão Permanente de Licitação, e
determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso
das suas atribuições regulamentares e,
CONSIDERANDO a necessidade de
compor a referida Comissão, em atendimento
ao § 4º do artigo 51 da Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993;
RESOLVE
Art. 1º - Constituir a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no
âmbito da Secretaria Municipal de Governo -
SEMG, com a seguinte composição:
I – Presidente: Estanislau José Corrêa, com a
matrícula sob nº 9578-3, ocupando o Cargo
de Secretário Municipal de Governo;
II – Membro: Vagner da Silva Afonso,
matrícula sob o nº 9214-3, ocupando o Cargo
de Agente de Recepção, do quadro dos
servidores efetivos da Prefeitura;
III – Membro; Jéssica Cristina Cardoso
Fernandes, matrícula sob o nº 9462-2,
ocupando o Cargo de Agente Administrativo
Municipal, do quadro dos servidores efetivos
da Prefeitura;
Art. 2º - A Comissão ora constituída terá por
secretária, a servidora Soraia Rita Luiz
Gouvea, com a matrícula sob o nº. 9637-5,
ocupando o cargo de Auxiliar de Creche, do
quadro dos servidores efetivos da Prefeitura.
Art. 3º - Compete à Comissão Permanente
de Licitação – CPL/SEMG cumprir e fazer
cumprir as atribuições previstas na Lei nº
8.666/93.
Art. 4º - As normas, os procedimentos
complementares, as dúvidas surgidas, a análise
e o julgamento de recursos serão definidos
pelo Presidente da Comissão Permanente de
Licitação.
Art. 5° - Revogam-se as disposições em
contrário, em especial a Portaria nº 1.231, de
08 de setembro de 2022.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.346, DE 05 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4390, de 04 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora
GABRIELLA RODRIGUES SANT’ANNA, cujo
período fica estipulado em 03 (três) meses,
com início em 05/10/2022 e término em 02/
01/2023, exercendo o Cargo de Enfermeira,
matrícula sob n° 94418, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, referente ao quinquênio
2011/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 05 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.347, DE 05 DE
OUTUBRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso

de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.524, de
11 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de
15 de maio de 2018, prorrogado através do
Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020,
publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2018, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.229, de
03 de maio de 2022 e ratificado através da lei
nº 1.256, de 11 de maio de 2022;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5396, de 23 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 05 de outubro de
2022, pelo Regime Estatutário, MAGDA
BRANDÃO CARVALHO SANTOS,
aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/
2018, realizado em 15 de abril de 2018, para
exercer o cargo público efetivo de Agente
Técnico Municipal, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 05 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.348, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.478, de 21 de dezembro de 2017, publicado
no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 486, de 28 de dezembro de 2017,
prorrogado através do Decreto nº 2.762, de
13 de dezembro de 2019, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral,
nº 533, de 13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5651, de 04 de
outubro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 30 de setembro
de 2022, pelo Regime Estatutário, SILVANA

BARROS NOGUEIRA DA ROCHA,
aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/
2017, realizado em 26 de novembro de 2017,
para exercer o cargo público efetivo de
Merendeira, lotada na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.349, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.487, de 15 de janeiro de 2018, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 487, de 15 de janeiro de 2018, prorrogado
através do Decreto nº 2.762, de 13 de
dezembro de 2019, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de
13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5652, de 04 de
outubro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 03 de outubro
de 2022, pelo Regime Estatutário, ERLI
APARECIDA PACHECO MARQUES,
aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/
2017, realizado em 26 de novembro de 2017,
para exercer o cargo público efetivo de
Pedagogo – Supervisor Escolar, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.350, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
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Art. 1º - EXONERAR, a contar de 05 de
outubro de 2022, RONILTON FRAN-
CISCO ASSIS MARINHO, do Cargo em
Comissão de Assessor I, com lotação na
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.351, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 05 de
outubro de 2022, ALAN FILIPE GENTIL
DA SILVA, do Cargo em Comissão de
Assessor III, com lotação na Secretaria
Municipal de Governo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.352, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019, 1.184,
de 04 de maio de 2021 e 1.264, de 26 de julho
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 06 de outubro
de 2022, RONILTON FRANCISCO ASSIS
MARINHO, no Cargo em Comissão de
Diretor de Departamento de Ouvidoria, lotado
na Secretaria Municipal de Governo,
atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-
04.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.353, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019, 1.184,

de 04 de maio de 2021 e 1.264, de 26 de julho
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 06 de outubro
de 2022, ALAN FILIPE GENTIL DA
SILVA, no Cargo em Comissão de Assessor
I, lotado na Procuradoria Geral, atribuindo-lhe
a gratificação sob o símbolo CC-07.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.354, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019, 1.184,
de 04 de maio de 2021 e 1.264, de 26 de julho
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 06 de outubro
de 2022, VALÉRIA CRISTINA GONÇA-
LVES, no Cargo em Comissão de Assessor
I, lotada na Secretaria Municipal de Governo,
atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-
07.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.355, DE 07 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187,
de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.585, de 30 de
novembro de 2015;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função
de Motorista “com restrições”, a contar de
28/09/2022 e o término em 26/03/2023, do
servidor MAGZER MARTINS, matrícula sob
o nº 9278-7, exercendo o cargo de Motorista,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.356, DE 07 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 §
3º);
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5666, de 04 de
outubro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à
servidora KELITA JORGE DE OLIVEI-
RA SILVA, matrícula sob o nº 94821,
ocupando o cargo de Agente de Recepção,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início
em 24/09/2022 e término em 21/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.357, DE 10 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.487, de 15 de janeiro de 2018, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 487, de 15 de janeiro de 2018, prorrogado
através do Decreto nº 2.762, de 13 de
dezembro de 2019, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de
13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5718, de 07 de
outubro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 06 de outubro de
2022, pelo Regime Estatutário, ELOISA
LANDIM CARDOSO, aprovada no
Concurso Público - Edital nº 01/2017, realizado
em 26 de novembro de 2017, para exercer o
cargo público efetivo de Professor I, lotada
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.358, DE 10 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.487, de 15 de janeiro de 2018, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 487, de 15 de janeiro de 2018, prorrogado
através do Decreto nº 2.762, de 13 de
dezembro de 2019, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de
13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5719, de 07 de
outubro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 06 de outubro de
2022, pelo Regime Estatutário, JESSICA
COUTO LIMA, aprovada no Concurso
Público - Edital nº 01/2017, realizado em 26
de novembro de 2017, para exercer o cargo
público efetivo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.359, DE 10 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.487, de 15 de janeiro de 2018, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 487, de 15 de janeiro de 2018, prorrogado
através do Decreto nº 2.762, de 13 de
dezembro de 2019, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de
13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5720, de 07 de
outubro de 2022;
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RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 06 de outubro de
2022, pelo Regime Estatutário, DENISE
BENEDETI DA SILVA MACEDO,
aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/
2017, realizado em 26 de novembro de 2017,
para exercer o cargo público efetivo de
Professor II – Educação Artística, lotada
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.360, DE 10 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.487, de 15 de janeiro de 2018, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 487, de 15 de janeiro de 2018, prorrogado
através do Decreto nº 2.762, de 13 de
dezembro de 2019, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de
13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5717, de 07 de
outubro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 06 de outubro de
2022, pelo Regime Estatutário, PETTER-
SON MAGNO DA SILVA SANTOS,
aprovado no Concurso Público - Edital nº 01/
2017, realizado em 26 de novembro de 2017,
para exercer o cargo público efetivo de
Professor II – História, lotado na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.361, DE 10 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da Repú-

blica Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.487, de 15 de janeiro de 2018, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 487, de 15 de janeiro de 2018, prorrogado
através do Decreto nº 2.762, de 13 de
dezembro de 2019, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de
13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5716, de 07 de
outubro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 06 de outubro
de 2022, pelo Regime Estatutário, MIRIAN
REGINA MORAES MÁXIMO, aprovada
no Concurso Público - Edital nº 01/2017,
realizado em 26 de novembro de 2017, para
exercer o cargo público efetivo de Pedagogo
– Supervisor Escolar, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.362, DE 10 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.487, de 15 de janeiro de 2018, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 487, de 15 de janeiro de 2018, prorrogado
através do Decreto nº 2.762, de 13 de
dezembro de 2019, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de
13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5715, de 07 de
outubro de 2022;
RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 06 de outubro de
2022, pelo Regime Estatutário, MARIA
APARECIDA FERNANDES DE SOUZA,
aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/
2017, realizado em 26 de novembro de 2017,
para exercer o cargo público efetivo de
Pedagogo – Orientador Educacional,
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.363, DE 10 DE
OUTUBRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5714, de 07 de
outubro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 03 de outubro
de 2022, WILLIAN CESAR DA SILVA, no
Cargo em Comissão de Diretor Adjunto de
Colégio, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, atribuindo-lhe a gratificação sob o
símbolo CC-06.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.364, DE 11 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5744, de 10 de
outubro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária BEATRIZ MARINS
AUGUSTO, matrícula sob nº 96291,
ocupando o cargo de Auxiliar de Creche, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 20 (vinte) dias, com início em 29/09/
2022 e término em 18/10/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.365, DE 11 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5744, de 10 de
outubro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ROZELI
GONÇALVES DA CUNHA, matrícula sob
nº 94775, ocupando o cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em
03/10/2022 e término em 07/10/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.366, DE 11 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5744, de 10 de
outubro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JANAINA
OLIVEIRA SANTOS PEROSINI,
matrícula sob nº 95353, ocupando o cargo de
Inspetor de Alunos, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 15
(quinze) dias, com início em 26/09/2022 e
término em 10/10/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.367, DE 11 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5744, de 10 de
outubro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária SALETE PEDROSO
MARTINS XAVIER, matrícula sob nº 97059,
ocupando o cargo de Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 04 (quatro) dias, sendo 02 (dois) dias com
início em 16/09/2022 e término em 17/09/2022,
e 02 (dois) dias com início em 28/09/2022 e
término em 29/09/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
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EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.368, DE 11 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5744, de 10 de
outubro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária CATIA RODRI-
GUES XAVIER, matrícula sob nº 94046,
ocupando o cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, com início em 03/10/2022
e término em 07/10/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.369, DE 11 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5744, de 10 de
outubro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ERICA DE FREITAS
SILVA, matrícula sob nº 94088, ocupando o
cargo de Auxiliar de Creche, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 15 (quinze) dias, com início em 03/10/2022
e término em 17/10/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.370, DE 11 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5744, de 10 de
outubro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária VALERIA REIS
NUNES CHAVES, matrícula sob nº 94907,
ocupando o cargo de Professor I, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 08 (oito) dias, com início em 03/10/2022 e
término em 09/10/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.371, DE 11 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5744, de 10 de
outubro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária RITA DE CASSIA
SILVA DE FARIAS, matrícula sob nº 90624,
ocupando o cargo de Professor II, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, com início em 28/09/2022
e término em 27/10/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.372, DE 11 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5744, de 10 de
outubro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária TANINHA
HELENA DA SILVA, matrícula sob nº
94325, ocupando o cargo de Agente Técnico
em Enfermagem, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 120 (cento
e vinte) dias, com início em 04/10/2022 e
término em 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.373, DE 13 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3634, de 01 de julho
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora
LUCIENE MARQUES TEIXEIRA, cujo
período fica estipulado em 03 (três) meses,
com início em 13/10/2022 e término em 10/
01/2023, exercendo o Cargo de Agente
Auxiliar de Odontologia, matrícula sob n°
94571, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, referente ao quinquênio 2011/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.374, DE 13 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019, 1.184,
de 04 de maio de 2021 e 1.264, de 26 de julho
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 03 de outubro
de 2022, ROBERTO MARTINS DE
FARIA FILHO, no Cargo em Comissão de
Assessor III, lotado na Secretaria Municipal
do Ambiente e Desenvolvimento Rural,
atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-
09.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.375, DE 13 DE
OUTUBRO DE 2022.

Dá nova redação a alínea “f”, do Art. 1º da
Portaria nº 472, de 13 de abril de 2022.
O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,
e dá outras providências;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5.785, de 11 de
outubro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - A alínea “f”, do Art. 1º da Portaria nº
472, de 13 de abril de 2022, passa a vigorar
com a seguinte redação:
Art. 1º - ................................ [...]
e – ..............................;
f – LESLIER BIANCA ALVES
GONÇALVES, com a matrícula sob o nº
9667-7, ocupando o cargo de Agente Técnico
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de
Administração e Previdência Social;

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.376, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1234, de 10 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor
ALFREDO EUGENIO CURTY, cujo
período fica estipulado em 03 (três) meses,
com início em 13/10/2022 e término em 10/
01/2023, exercendo o Cargo de Médico
Plantonista Socorrista Maternidade, matrícula
sob n° 94408, lotado na Secretaria Municipal
de Saúde, referente ao quinquênio 2016/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.377, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5755, de 10 de
outubro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
07 de outubro de 2022, FRANCISCA
PAULA DE LACERDA FURTADO, do
Cargo Efetivo de Enfermeira, com lotação na
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.378, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.524, de
11 de maio de 2018, publicado no Informativo
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Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018, prorrogado através do Decreto
nº 2.832, de 30 de abril de 2020, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº
545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a suspensão da validade do concurso público realizado pelo Edital nº 01/
2018, no lapso temporal de 20.03.2020 a 31.12.2020, através do Decreto nº 3.229, de 03 de
maio de 2022 e ratificado através da lei nº 1.256, de 11 de maio de 2022;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5820, de 13 de outubro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 10 de outubro de 2022, pelo Regime Estatutário, JOAQUINA
APARECIDA DO CARMO, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado
em 15 de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.379, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso, homologado através do Decreto nº 2.487, de 15
de janeiro de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral nº 487, de 15 de
janeiro de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.762, de 13 de dezembro de 2019, publicado
no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de 13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade do concurso público realizado pelo Edital nº 01/
2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a 31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de 05 de
novembro de 2021 e ratificado através da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de
Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5782, de 10 de outubro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 10 de outubro de 2022, pelo Regime Estatutário, CAMILA
SILVA PEREIRA LEITE VIEIRA, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2017,
realizado em 26 de novembro de 2017, para exercer o cargo público efetivo de Professor I,
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de outubro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SETEMBRO / 2022
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÕES

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2018
CONVOCAÇÃO
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

INDICAÇÕES
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REQUERIMENTOS

PORTARIAS

DECRETO LEGISLATIVO

EXTRATO DE CONTRATO


